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PORTARIAS
PORTARIA N.º 283 DE 23 DE JUNHO DE 2022.

Autoriza a vacância do cargo de Servidor municipal de Guapimirim/RJ.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e da 
competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,
Considerando requisição do Servidora SHIRLEI FERNANDES MARTINS FERREIRA, 
acerca da vacância para posse em cargo público inacumulável.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica declarada a vacância do cargo público de Professor II, da servidora 
pública municipal SHIRLEI FERNANDES MARTINS FERREIRA, matrícula n˚ 97136-
11, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR II, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 03(três) anos a contar de 13/06/2022 até 12/06/2024, 
conforme requerimento do Servidor constante no processo 3060/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 13 de junho de 2022.  

Guapimirim, 23 de junho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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AVISOS

PORTARIA Nº 285 DE 23 DE JUNHO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. SHEILA PAIM PIMENTEL, para o cargo comissionado de Assessor Ju-
rídico III, símbolo COS, da Procuradoria Geral, do Município de Guapimirim-RJ em 
conformidade com a Lei nº 1220 de 16 de março de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 22 de junho de 2022.

Guapimirim, 23 de junho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA N.º 284 DE 23 DE JUNHO DE 2022.

Autoriza a Licença sem vencimentos do Servidor municipal de Guapimirim/RJ.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e da 
competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,
Considerando requisição do Servidora KARINA RODRIGUES, acerca do pedido de 
Licença sem vencimentos.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Licença sem Vencimentos da servidora pública municipal KARI-
NA RODRIGUES, matrícula n˚ 125466-11, ocupante do cargo efetivo de Cuidador, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, conforme requerimento da Servidora 
constante no processo 2585/2022.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 09 de junho de 2022, revogadas as disposições em contrário.  

Guapimirim, 23 de junho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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